
 

Pá giná 1 de 2 
 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
 

PROCESSO ADMINSTRATIVO 005/2026 SEHAB 
INEXIGIBILIDADE 002/2026 SEHAB 
 

 

 

I – DA NATUREZA DA ESCOLHA 

 

A escolhá do fornecedor ná o decorre de juí zo discricioná rio dá Administráçá o 

Pu blicá, támpouco de crite rios subjetivos de convenie nciá ou oportunidáde, más de vinculáçá o 

diretá á s cárácterí sticás do objeto, nos termos do árt. 74, inciso V, dá Lei nº 14.133/2021. 

Ná hipo tese de locáçá o de imo vel, á escolhá do párticulár está  diretámente 

condicionádá á  tituláridáde do bem que átende á s necessidádes ádministrátivás, sendo 

juridicámente impossí vel á substituiçá o por outro fornecedor que ná o detenhá á propriedáde 

ou disponibilidáde do imo vel pretendido. 

Assim, á seleçá o do fornecedor decorre dá pro priá individuálizáçá o do bem imo vel, 

cujás cárácterí sticás de locálizáçá o, instáláçá o e estruturá o tornám ádequádo de formá 

especí ficá áo átendimento dá demándá pu blicá, áfástándo á possibilidáde de competiçá o 

 

II – DO FORNECEDOR SELECIONADO E DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO IMÓVEL 

 

Párá átendimento dás necessidádes dá Secretáriá Municipál de Hábitáçá o e 

Regulárizáçá o Fundiá riá – SEHAB, foi selecionádo o Sr. Anto nio Andre  dá Silvá Ju nior, 

proprietá rio do imo vel situádo ná Ruá Mágno liá, nº 763, esquiná com Alámedá 29, Báirro 

Aeroporto Velho, Sántáre m/PA. 

A escolhá do fornecedor decorre diretámente de suá condiçá o de titulár do imo vel 

que átende á s necessidádes dá Administráçá o, sendo juridicámente inviá vel á contrátáçá o de 

outro párticulár párá disponibilizáçá o do mesmo bem, nos termos do árt. 74, inciso V, dá Lei nº 

14.133/2021. 

O imo vel ápresentá cárácterí sticás que o tornám necessá rio á  Administráçá o, 

destácándo-se á continuidáde dás átividádes já  desenvolvidás no locál, evitándo prejuí zos e 

tránstornos á  Administráçá o Pu blicá, ále m de possuir estruturá ádequádá párá comportár, de 
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formá integrádá, á Secretáriá Municipál de Hábitáçá o e Regulárizáçá o Fundiá riá – SEHAB, á 

Procurádoriá Gerál do Municí pio e párte dá Procurádoriá Fiscál. 

Destácá-se, áindá, suá locálizáçá o estráte gicá, pro ximá áo pre dio dá Prefeiturá 

Municipál, contribuindo párá á formáçá o de um nu cleo ádministrátivo integrádo, fácilitándo o 

ácesso dá populáçá o e promovendo máior eficie nciá ná prestáçá o dos serviços pu blicos. 

Dessá formá, á escolhá do fornecedor encontrá-se diretámente vinculádá á s 

cárácterí sticás do imo vel, ná o hávendo possibilidáde de dissociáçá o entre o bem e seu titulár, 

restándo evidenciádá á inviábilidáde de competiçá o e á ádequáçá o dá contrátáçá o diretá por 

inexigibilidáde. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Diánte do exposto, restá demonstrádo que á escolhá do fornecedor encontrá-se 

devidámente justificádá, nos termos do árt. 72, inciso II, dá Lei nº 14.133/2021, umá vez que 

decorre dá tituláridáde exclusivá do imo vel necessá rio á  Administráçá o e dá inviábilidáde de 

competiçá o. 

Assim, á contrátáçá o diretá por inexigibilidáde revelá-se juridicámente ádequádá, 

observándo os princí pios dá legálidáde, eficie nciá e interesse pu blico. 

 

Sántáre m, 22 de ábril de 2026 

 

 

 

 

EMIR MACHADO DE AGUIAR 
Secretário Municipal de Habitação e Regularização Fundiária 
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